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ACÓRDÃO

APELAÇÃO N.º 0001214-23.2012.815.2003.
ORIGEM: 1ª Vara Regional de Mangabeira.
RELATOR: Des. Romero Marcelo da Fonseca Oliveira.
APELANTE: Banco Santander (Brasil) S/A.
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EMENTA:  AÇÃO  REVISIONAL. EMPRÉSTIMOS  CONSIGNADOS.
IMPUGNAÇÃO  À  CAPITALIZAÇÃO  DE  JUROS  E  AO  EMPREGO  DA
TABELA  PRICE  COMO  MÉTODO  DE  AMORTIZAÇÃO  DO  SALDO
DEVEDOR.  PROCEDÊNCIA PARCIAL DOS PEDIDOS.  DECLARAÇÃO DE
ILEGALIDADE  DA  COBRANÇA  DE  JUROS  REMUNERATÓRIOS  ACIMA
DA MÉDIA DE MERCADO. CONDENAÇÃO À RESTITUIÇÃO SIMPLES DO
QUE FOI PAGO EM EXCESSO. INDEFERIMENTO DO PLEITO REVISIONAL
REFERENTE  À  UTILIZAÇÃO  DO  MÉTODO  PRICE.  APELAÇÃO
INTERPOSTA  PELA  INSTITUIÇÃO  FINANCEIRA.  FALTA  DE
PRONUNCIAMENTO  SOBRE A  CAPITALIZAÇÃO  DE JUROS  NA  PARTE
DISPOSITIVA  DA  SENTENÇA.  JULGAMENTO  CITRA  PETITA.
JULGAMENTO IMEDIATO. APLICAÇÃO DO ART. 1.013, § 3°, III, CPC/2015.
PRELIMINAR  DE  INÉPCIA  DA  INICIAL  POR  FALTA  DE
ESPECIFICAÇÃO  DO  VALOR  INCONTROVERSO. EXIGÊNCIA
PREVISTA NO ART. 285-B, DO CPC/73, INCLUÍDO PELA LEI Nº 12.810/13.
AJUIZAMENTO  ANTERIOR  DA  AÇÃO.  INEXIGIBILIDADE.  REJEIÇÃO.
MÉRITO. LIMITAÇÃO DA TAXA DE JUROS REMUNERATÓRIOS. PLEITO
NÃO REALIZADO NA EXORDIAL. CARACTERIZAÇÃO DO JULGAMENTO
EXTRA PETITA.  DECOTE DO EXCESSO.  PROVIMENTO. EXIBIÇÃO DOS
CONTRATOS  DETERMINADA.  DESCUMPRIMENTO.  IMPOSSIBILIDADE
DE  AFERIÇÃO  DA  PACTUAÇÃO  DA  CAPITALIZAÇÃO  DE  JUROS.
ABUSIVIDADE  COMPROVADA.  RESTITUIÇÃO  SIMPLES.  CABIMENTO.
DOCUMENTOS  COLACIONADOS  SOMENTE  POR  OCASIÃO  DA
INTERPOSIÇÃO DO RECURSO. INTELIGÊNCIA DO PARÁGRAFO ÚNICO
DO ART. 435, DO CPC/2015. INEXISTÊNCIA DE JUSTIFICATIVA PARA A
APRESENTAÇÃO TARDIA. PROCEDÊNCIA PARCIAL DO PEDIDO.

1. Considera-se  citra petita a sentença que deixou de decidir a integralidade dos
pleitos enumerados na Inicial.

2.  Se o processo estiver  em condições  de  imediato  julgamento,  o  tribunal  deve
decidir  desde  logo  o  mérito  quando  constatar  a  omissão  no  exame  de  um dos
pedidos. 

3.  A  exigência  de  especificação  do  valor  incontroverso  nas  ações  revisionais,
incluída no art. 285-B, do CPC/73 pela Lei nº 12.810/13, não se aplica às Demandas
ajuizadas antes da vigência dessa Norma.

4. Constatado o julgamento extra petita, não se anula a sentença, apenas se decota o
excesso de julgamento.



5. “A capitalização dos juros em periodicidade inferior à anual deve vir pactuada de
forma  expressa  e  clara.”  (AgInt  no  AREsp  880.218/MG,  Rel.  Ministro  RAUL
ARAÚJO, QUARTA TURMA, julgado em 17/11/2016, DJe 07/12/2016)

6. O fato de não haver ocorrido a exibição do contrato, pela instituição financeira,
obsta que seja verificado se a cobrança de juros capitalizados foi pactuada de forma
expressa, razão pela qual a capitalização deve ser havida como não avençada.

7.  Verificando-se a abusividade da capitalização de juros não pactuada, revela-se
impositiva a devolução simples do que foi pago em excesso a esse título. 

8. Admite-se a juntada posterior de documentos formados após a petição inicial ou a
contestação, bem como dos que se tornaram conhecidos, acessíveis ou disponíveis
após esses atos, cabendo à parte que os produzir comprovar o motivo que a impediu
de juntá-los anteriormente (Parágrafo Único do art. 435, do CPC).

VISTO,  relatado  e  discutido  o  presente  procedimento  referente  à
APELAÇÃO  N.º  0001214-23.2012.815.2003,  em  que  figuram  como  Apelante
Banco Santander (Brasil) S/A e como Apelado Erivaldo Argemiro da Silva.

ACORDAM  os  eminentes  Desembargadores  integrantes  da  Colenda
Quarta  Câmara  Especializada  Cível  do  Tribunal  de  Justiça  da  Paraíba,  à
unanimidade,  acompanhando  o  voto  do  Relator,  em conhecer  da  Apelação  para
rejeitar a preliminar de Inépcia da Inicial e, no mérito, dar-lhe provimento e, com
fulcro no art. 1.013, §3º, III, do CPC, julgar parcialmente procedente o pedido. 

VOTO.

O Banco Santander (Brasil)  S/A  interpôs  Apelação contra  a  Sentença
proferida pelo Juízo da 1ª Vara Regional de Mangabeira, f. 152/156, nos autos da
Ação Revisional ajuizada em seu desfavor por  Erivaldo Argemiro da Silva, que
julgou parcialmente procedente o pedido, declarando a nulidade das cláusulas dos
empréstimos consignados celebrados entre as partes que fixaram a taxa dos juros
remuneratórios,  limitando-as  para,  respectivamente,  57,23%  e  43,64%  ao  ano,
condenando-o a restituir, de forma simples, o que foi pago em excesso e a adimplir
as custas processuais e os honorários advocatícios, arbitrados em R$ 1.000,00 (mil
reais).

Em suas Razões, f.  159/173, arguiu preliminarmente a inépcia da Inicial
pela falta de indicação das cláusulas consideradas abusivas e do valor incontroverso.

No  mérito,  alegou  a  possibilidade  da  fixação  dos  juros  remuneratórios
acima do percentual de 12% ao ano, desde que não reste caracterizada abusividade
capaz de colocar o consumidor em desvantagem exagerada.

Asseverou,  ainda,  a  legalidade  da  cobrança  da  capitalização  dos  juros
prevista  nos  negócios  jurídicos  e  a  impossibilidade  de  devolução  dos  valores
contratualmente cobrados.

Requereu, ao final, o provimento da Apelação para que, em caso de não
acolhimento da preliminar suscitada, seja julgado improcedente o pedido.

Intimado, o Apelado não apresentou Contrarrazões, conforme Certidão de f.
239.



Desnecessária a intervenção da Procuradoria de Justiça, por não configurar
quaisquer das hipóteses elencadas no art. 178, do CPC de 2015.

Com fulcro no art. 933, do CPC/15, determinei a intimação das partes para
se manifestarem sobre eventual julgamento incongruente com os limites do pedido,
f. 245, no entanto, ambas não responderam, consoante certificado às f. 247.

É o Relatório.

Presentes os requisitos de admissibilidade, conheço da Apelação.

O  Autor,  ora  Apelado,  ajuizou  a  presente  Ação  Revisional  alegando  a
ilegalidade da capitalização de juros e da utilização da Tabela Price como método de
amortização das parcelas dos contratos de empréstimo consignado celebrados com a
Instituição Financeira ré/Apelante.

O  Juízo  ao  proferir  a  Sentença  entendeu  que  os  juros  remuneratórios
estabelecidos nas avenças deveriam ser limitados em, respectivamente,  57,23% e
43,64% ao ano, sem a capitalização de juros não pactuada, julgando improcedente o
pedido relativo à utilização do Método Price de amortização.

A parte dispositiva da Sentença, no entanto, não explicitou o acolhimento
do pleito referente à capitalização de juros, configurando julgamento citra petita1.

Considerando que a fração do pedido omitida no dispositivo da Sentença é
eminentemente jurídica, com base no disposto no art.  1.013, §3º, III,  do CPC de
20152, procederei ao seu julgamento durante o exame das Razões Recursais.

O art. 285-B, do CPC/73, que dispunha sobre a necessidade de a Inicial da
Ação  Revisional  discriminar  as  cláusulas  que  pretende  impugnar  e  o  valor
incontroverso das parcelas  mensais  pactuadas3,  foi  incluído naquele Diploma em
2013, quando passou a vigorar a Lei nº 12.810, não se aplicando à hipótese vertente,
porquanto a presente Ação foi ajuizada em momento anterior, janeiro de 2012, f. 02,
razão pela qual rejeito a preliminar de inépcia da Inicial.

Passo ao mérito.

1 PROCESSUAL CIVIL - Remessa Ofical e Apelação Cível - Reclamação Trabalhista c/c pedido de
reintegração de posse - Procedência em parte da pretensão deduzida na exordial - Omissão quanto à
apreciação de alguns pedidos - Sentença "citra petita" - Nulidade da decisão "ex oficio" – Decretação
- Apreciação meritória em Segunda Instância - Possibilidade Intelecção do art.1013, § 3º, do CPC -
Teoria causa madura. A sentença que se omite na apreciação de determinado pedido incorre em vício
"citra petita", cuja consequência é a declaração de nulidade do decisório e dos atos processuais dele
dependentes. O art. 1013 do CPC/2015 autoriza que o Tribunal julgue de logo a lide, desde que a
causa  verse  exclusivamente  sobre  matéria  de  direito  e  esteja  em  condições  para  o  imediato
julgamento.  É  o  que  a  doutrina  costuma  chamar  de  "Teoria  da  Causa  Madura".  […].  (TJPB -
ACÓRDÃO/DECISÃO do Processo  Nº  00004085720118150601,  2ª  Câmara  Especializada  Cível,
Relator DES. ABRAHAM LINCOLN DA CUNHA RAMOS , j. em 06-09-2016) 

2 Art. 1.013. A apelação devolverá ao tribunal o conhecimento da matéria impugnada. […]. § 3o Se o
processo estiver em condições de imediato julgamento, o tribunal deve decidir desde logo o mérito
quando: […]; III - constatar a omissão no exame de um dos pedidos, hipótese em que poderá julgá-lo;

3 Art.  285-B.  Nos  litígios  que  tenham  por  objeto  obrigações  decorrentes  de  empréstimo,
financiamento ou arrendamento mercantil,  o autor deverá discriminar na petição inicial, dentre as
obrigações contratuais, aquelas que pretende controverter, quantificando o valor incontroverso. 



A limitação das taxas de juros remuneratórios ordenada na Sentença não foi
objeto do pedido autoral, pelo que a sua análise caracterizou julgamento extra petita,
ensejando, segundo a jurisprudência dos Órgãos Fracionários desta Corte, o decote
do que foi excedido no Decisum4.

O  Autor  formulou  requerimento  incidental  de  exibição  de  contratos  de
empréstimo consignado celebrados nos anos de 2007 e 2009, cujas parcelas foram
calculadas em, respectivamente, R$ 465,47 (quatrocentos e sessenta e cinco reais e
quarenta e sete centavos) e R$ 547,40 (quinhentos e quarenta e sete reais e quarenta
centavos), f. 23/24.

Objetivando  dar  cumprimento  à  Decisão  que  deferiu  o  referido  pleito,
f. 31/32, a Instituição ré limitou-se a colacionar contrato de financiamento de veículo
firmado com o Promovente no ano de 2005, f. 117/118, diverso daqueles discutidos
nestes autos.

Aplica-se  ao  caso,  portanto,  o  posicionamento  do  Superior  Tribunal  de
Justiça no sentido de que, deixando a Instituição Financeira de exibir os contratos a
serem revisados, devem ser havidos como não contratados os encargos impugnados
pelo consumidor5.

O  Tribunal  da  Cidadania  também  firmou  o  entendimento  de  que,  nos
contratos bancários celebrados posteriormente à entrada em vigor da MP n. 1.963-
17/2000, reeditada sob o n.º 2.170-36/2001, é lícita a capitalização de juros, desde
que expressamente pactuada6.
4 PRELIMINAR  DE  NULIDADE  PARCIAL  DA  SENTENÇA.  EXTRA  PETITA.
ACOLHIMENTO. - Constatado que o julgamento deu-se além dos limites traçados pela parte, impera
o  decote  do  excesso  concedido,  para  se  excluir  da  condenação  o  pagamento  da  Gratificação  de
incentivo à docência referente ao período de março a abril de 2009. (TJPB - ACÓRDÃO/DECISÃO
do Processo Nº 00098624620158150011, 1ª Câmara Especializada Cível, Relator DES. LEANDRO
DOS SANTOS , j. em 03-10-2017)

5 AGRAVO  REGIMENTAL.  AGRAVO.  RECURSO  ESPECIAL.  DOCUMENTOS  COMUNS.
EXIBIÇÃO.  TAXA DE JUROS.  LIMITAÇÃO. CAPITALIZAÇÃO MENSAL.  COMISSÃO DE
PERMANÊNCIA. CONTRATAÇÃO. PARCIAL PROVIMENTO. 1. Demonstrada a relação jurídica
havida entre o autor e a instituição financeira, não é dado a esta se negar à exibição de documentos
comuns  entre  as  partes.  2.  "Aplicada  a  penalidade  do  art.  359  do  CPC em razão  da  inércia  da
instituição  financeira  em  apresentar  o  contrato  sub  judice,  devem  os  juros  remuneratórios  ser
limitados à taxa média de mercado.  Precedentes." (AgRg no REsp 1.208.036/RS, Quarta Turma,
Relator Min. Marco Buzzi, DJe 23/5/2013) 3. "Ante a não juntada do contrato, inviável presumir-se
pactuados os encargos de capitalização mensal de juros e comissão de permanência." (AgRg no REsp
1.208.036/RS, Quarta Turma, Relator Min. Marco Buzzi, DJe 23/5/2013) 4. Agravo regimental a que
se  dá  parcial  provimento.  (AgRg  no  AREsp  388.860/GO,  Rel.  Ministra  MARIA  ISABEL
GALLOTTI, QUARTA TURMA, julgado em 25/02/2014, DJe 06/03/2014)

6 AGRAVO INTERNO NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL.  CONTRATO BANCÁRIO.
CAPITALIZAÇÃO  MENSAL  EXPRESSAMENTE  PACTUADA.  POSSIBILIDADE.
REDISTRIBUIÇÃO DOS ÔNUS SUCUMBENCIAIS.  DESCABIMENTO.  MATÉRIA FÁTICO-
PROBATÓRIA. SÚMULA 7/STJ. AGRAVO INTERNO DESPROVIDO. 1. A Segunda Seção do
STJ,  em  sede  de  recurso  representativo  da  controvérsia,  firmou  o  entendimento  de  que:  a)   "é
permitida a capitalização de juros com periodicidade inferior a um ano em contratos celebrados após
31.3.2000, data da publicação da Medida Provisória n. 1.963-17/2000 (em vigor como MP 2.170-
36/2001),  desde  que  expressamente  pactuada";  e  b)  "a  capitalização  dos  juros  em periodicidade
inferior à anual deve vir pactuada de forma expressa e clara. A previsão no contrato bancário de taxa
de juros anual superior ao duodécuplo da mensal é suficiente para permitir a cobrança da taxa efetiva
anual  contratada"  (REsp  973.827/RS,  Rel.  p/  acórdão  Ministra  MARIA  ISABEL  GALLOTTI,
SEGUNDA SEÇÃO, julgado em 08/08/2012, DJe de 24/09/2012). 2. A verificação da proporção em
que as partes sucumbiram na demanda está obstada no âmbito do especial por envolver o reexame do
conjunto fático-probatório da demanda, o que atrai a Súmula 7/STJ. 3. Agravo interno a que se nega
provimento. (AgInt no AREsp 880.218/MG, Rel. Ministro RAUL ARAÚJO, QUARTA TURMA,



Inexistindo, até a prolação da Sentença,  a cópia dos contratos objeto do
litígio, por inércia do próprio Promovido, impõe-se reconhecer a falta de previsão da
capitalização dos juros,  motivo pelo qual é cabível a restituição simples do que foi
pago a esse título, respeitada a prescrição trienal de parcelas de trato sucessivo7.

Com relação aos instrumentos contratuais carreados aos autos somente após
a interposição do Apelo, f. 197/232, inexiste justificativa para a sua apresentação
tardia, de modo que não podem ser aceitos como meio de prova nesta fase recursal,
consoante estabelece o art. 435, Parágrafo Único, do CPC8.

Isso posto, conhecida a Apelação, rejeitada a preliminar de inépcia da
julgado em 17/11/2016, DJe 07/12/2016)

7 RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. CIVIL.  CONTRATO DE
PLANO  OU  SEGURO  DE  ASSISTÊNCIA  À  SAÚDE.  PRETENSÃO  DE  NULIDADE  DE
CLÁUSULA  DE  REAJUSTE.  ALEGADO  CARÁTER  ABUSIVO.  CUMULAÇÃO  COM
PRETENSÃO  DE  RESTITUIÇÃO  DOS  VALORES  PAGOS  INDEVIDAMENTE.  EFEITO
FINANCEIRO DO PROVIMENTO JUDICIAL. AÇÃO AJUIZADA AINDA NA VIGÊNCIA DO
CONTRATO.  NATUREZA  CONTINUATIVA  DA  RELAÇÃO  JURÍDICA.  DECADÊNCIA.
AFASTAMENTO.  PRAZO  PRESCRICIONAL  TRIENAL.  ART.  206,  §  3º,  IV,  DO  CÓDIGO
CIVIL DE 2002.  PRETENSÃO FUNDADA NO ENRIQUECIMENTO SEM CAUSA. 2.  CASO
CONCRETO: ENTENDIMENTO DO TRIBUNAL A QUO CONVERGE COM A TESE FIRMADA
NO REPETITIVO. PRESCRIÇÃO TRIENAL. ENRIQUECIMENTO SEM CAUSA. PEDIDO DE
RECONHECIMENTO DA PRESCRIÇÃO ÂNUA PREVISTA NO ART. 206, § 1º, II DO CC/2002.
AFASTAMENTO. RECURSO ESPECIAL A QUE SE NEGA PROVIMENTO. 1. Em se tratando de
ação em que o autor, ainda durante a vigência do contrato, pretende, no âmbito de relação de trato
sucessivo, o reconhecimento do caráter abusivo de cláusula contratual com a consequente restituição
dos valores pagos indevidamente, torna-se despicienda a discussão acerca de ser caso de nulidade
absoluta do negócio jurídico - com provimento jurisdicional de natureza declaratória  pura,  o que
levaria à imprescritibilidade da pretensão - ou de nulidade relativa - com provimento jurisdicional de
natureza  constitutiva  negativa,  o  que  atrairia  os  prazos  de  decadência,  cujo  início  da  contagem,
contudo, dependeria da conclusão do contrato (CC/2002, art. 179). Isso porque a pretensão última
desse tipo de demanda, partindo-se da premissa de ser a cláusula contratual abusiva ou ilegal, é de
natureza condenatória, fundada no ressarcimento de pagamento indevido, sendo, pois, alcançável pela
prescrição. Então, estando o contrato ainda em curso, esta pretensão condenatória, prescritível, é que
deve nortear a análise do prazo aplicável para a perseguição dos efeitos financeiros decorrentes da
invalidade do contrato. 2. Nas relações jurídicas de trato sucessivo, quando não estiver sendo negado
o próprio fundo de direito, pode o contratante, durante a vigência do contrato, a qualquer tempo,
requerer a revisão de cláusula contratual que considere abusiva ou ilegal, seja com base em nulidade
absoluta ou relativa. Porém, sua pretensão condenatória de repetição do indébito terá que se sujeitar à
prescrição das parcelas vencidas no período anterior à data da propositura da ação, conforme o prazo
prescricional aplicável. 3. Cuidando-se de pretensão de nulidade de cláusula de reajuste prevista em
contrato de plano ou seguro de assistência à saúde ainda vigente, com a consequente repetição do
indébito, a ação ajuizada está fundada no enriquecimento sem causa e, por isso, o prazo prescricional
é o trienal de que trata o art. 206, § 3º, IV, do Código Civil de 2002. 4. É da invalidade, no todo ou
em parte, do negócio jurídico, que nasce para o contratante lesado o direito de obter a restituição dos
valores pagos a maior,  porquanto o reconhecimento do caráter ilegal  ou abusivo do contrato tem
como consequência lógica a perda da causa que legitimava o pagamento efetuado. A partir daí fica
caracterizado  o  enriquecimento  sem causa,  derivado  de  pagamento  indevido  a  gerar  o  direito  à
repetição do indébito (arts. 182, 876 e 884 do Código Civil de 2002). 5. A doutrina moderna aponta
pelo menos três teorias para explicar o enriquecimento sem causa: a) a teoria unitária da deslocação
patrimonial; b) a teoria da ilicitude; e c) a teoria da divisão do instituto. Nesta última, basicamente,
reconhecidas as origens distintas das anteriores, a estruturação do instituto é apresentada de maneira
mais bem elaborada, abarcando o termo causa de forma ampla, subdividido, porém, em categorias
mais comuns (não exaustivas), a partir dos variados significados que o vocábulo poderia fornecer, tais
como o enriquecimento por prestação, por intervenção, resultante de despesas efetuadas por outrem,
por desconsideração de patrimônio ou por outras causas. 6. No Brasil, antes mesmo do advento do
Código  Civil  de  2002,  em  que  há  expressa  previsão  do  instituto  (arts.  884  a  886),  doutrina  e
jurisprudência já admitiam o enriquecimento sem causa como fonte de obrigação, diante da vedação
do locupletamento ilícito. 7.  O art.  884 do Código Civil  de 2002 adota a doutrina da divisão do
instituto, admitindo, com isso, interpretação mais ampla a albergar o termo causa tanto no sentido de
atribuição  patrimonial  (simples  deslocamento  patrimonial),  como no  sentido negocial  (de  origem
contratual, por exemplo), cuja ausência, na modalidade de enriquecimento por prestação, demandaria



Inicial, no mérito, dou-lhe provimento para, reconhecendo o julgamento extra
petita,  decotar  o capítulo  da  Sentença  que  limitou  a  cobrança  dos  juros
remuneratórios  às  taxas  de  57,23%  e  43,64%  ao  ano nos  empréstimos
consignados  sob  análise  e  condenou  o  Promovido/Recorrente  à  restituição
simples do que foi pago em excesso e, com espeque no art. 1.013, § 3º, III, do
Código de Processo Civil, julgo parcialmente procedente o pedido para declarar
abusiva  a  cobrança  da  capitalização  de  juros  nos  referidos  contratos,
condenando  a  Instituição  Financeira  demandada  à  restituição  simples  dos
valores pagos a esse título, respeitada a prescrição trienal das parcelas de trato
sucessivo,  acrescidos  de  correção  monetária  pelo  IPCA-E,  a  partir  do
pagamento indevido, e de juros de mora de 1% ao mês, a contar da citação, e,
em razão da sucumbência recíproca, condenar as partes ao adimplemento, em
igual proporção, das custas processuais e dos honorários advocatícios, os quais
arbitro em 15% sobre o valor da condenação, aplicando em favor do Autor a
condição  suspensiva  de  exigibilidade,  por  ser  beneficiário  da  gratuidade  da
Justiça.

É o voto.

Presidi  o julgamento realizado na Sessão Ordinária  desta  Quarta Câmara
Especializada Cível do Tribunal de Justiça da Paraíba, no dia 19 de junho de 2018,
conforme Certidão de julgamento, dele também participando, além deste Relator, o
Exmo. Des. João Alves da Silva e o Dr. Gustavo Leite Urquiza(Juiz convocado para
substituir o Exmo. Des. Frederico Martinho da Nóbrega Coutinho). 

Presente à sessão a Excelentíssima Procuradora de Justiça Dra. Marilene de
Lima Campos de Carvalho.

Gabinete no TJ/PB em João Pessoa,

Des. Romero Marcelo da Fonseca Oliveira
Relator

um exame subjetivo, a partir da não obtenção da finalidade almejada com a prestação, hipótese que
mais  se  adequada à  prestação  decorrente  de  cláusula  indigitada  nula  (ausência  de  causa  jurídica
lícita). 8. Tanto os atos unilaterais de vontade (promessa de recompensa, arts. 854 e ss.; gestão de
negócios, arts. 861 e ss.; pagamento indevido, arts. 876 e ss.; e o próprio enriquecimento sem causa,
art. 884 e ss.) como os negociais, conforme o caso, comportam o ajuizamento de ação fundada no
enriquecimento sem causa, cuja pretensão está abarcada pelo prazo prescricional trienal previsto no
art. 206, § 3º, IV, do Código Civil de 2002. 9. A pretensão de repetição do indébito somente se refere
às prestações pagas a maior no período de três anos compreendidos no interregno anterior à data do
ajuizamento da ação (art. 206, § 3º, IV, do CC/2002; art. 219, caput e § 1º, CPC/1973; art. 240, § 1º,
do CPC/2015). 10. Para os efeitos do julgamento do recurso especial repetitivo, fixa-se a seguinte
tese: Na vigência dos contratos de plano ou de seguro de assistência à saúde, a pretensão condenatória
decorrente da declaração de nulidade de cláusula de reajuste nele prevista prescreve em 20 anos (art.
177 do CC/1916) ou em 3 anos (art. 206, § 3º, IV, do CC/2002), observada a regra de transição do art.
2.028  do  CC/2002.  11.  Caso  concreto:  Recurso  especial  interposto  por  Unimed  Nordeste  RS
Sociedade Cooperativa de Serviços Médicos Ltda. a que se nega provimento. (REsp 1360969/RS,
Rel.  Ministro  MARCO  BUZZI,  Rel.  p/  Acórdão  Ministro  MARCO  AURÉLIO  BELLIZZE,
SEGUNDA SEÇÃO, julgado em 10/08/2016, DJe 19/09/2016)

8 Art.  435.  É  lícito  às  partes,  em  qualquer  tempo,  juntar  aos  autos  documentos  novos,  quando
destinados a fazer prova de fatos ocorridos depois dos articulados ou para contrapô-los aos que foram
produzidos nos autos.

Parágrafo único.  Admite-se também a juntada posterior  de documentos formados após a  petição
inicial ou a contestação, bem como dos que se tornaram conhecidos, acessíveis ou disponíveis após
esses  atos,  cabendo  à  parte  que  os  produzir  comprovar  o  motivo  que  a  impediu  de  juntá-los
anteriormente e incumbindo ao juiz, em qualquer caso, avaliar a conduta da parte de acordo com o
art. 5o.


